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PORTARIA Nº 06, DE 13 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 

Dispõe sobre a Concessão de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE, com 
remuneração, ao Servidor Naum Berg e dá outras providências. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, RESOLVE: 

 
Art. 1º.  DECLARAR, com fundamento no art. artigo 92, § 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Municipal nº 111/92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Conselheiro Mairinck-PR), a PERDA do direito para concessão de LICENÇA 
ESPECIAL POR ASSIDUIDADE, relativo ao período aquisitivo de 13.02.2008 a 12.02.2013, por não cumprimento aos 
requisitos legais para a concessão, ao Servidor Público Municipal desta Casa de Leis NAUM BERG, ocupante do cargo 

de Secretário, inscrito regularmente no R.G. nº 4.152.242-9/PR e CPF/MF nº 689.734.979/87. 
 
Art. 2º. CONCEDE-SE, a pedido, LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE, sem prejuízo da remuneração integral, pelo 

prazo de 03 (três) meses, com base no art. 92, da Lei Municipal nº 111/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Conselheiro Mairinck-PR), relativo ao período aquisitivo de 13.02.2013 a 12.02.2018, ao Servidor Público Municipal 
desta Casa de Leis NAUM BERG, ocupante do cargo de Secretário, inscrito regularmente no R.G. nº 4.152.242-9/PR e 
CPF/MF nº 689.734.979/87, contados a partir do dia 13.03.2018. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir do dia 13 (treze) de 

março de 2018.  
 
 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR), aos 13 (treze) dias  do mês de março de 2018. 
 
 

JOÃO CARLOS MACHADO DE ANDRADE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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